
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 01 de agosto de 2017. 

Oficio n°: 193/201 7/PMCIJPROC 

Ref.: processo externo 3014/2017 - ofício 309/2017 - requerimento n°: 088/2017 

Assunto: resposta faz 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores, 

Em atendimento ao requerimento supracitado, de autoria do Vereador Alan Teixeira 

de Carvalho, encaminhamos através do ofício 116/2017/PMCL/PROC planilha com 

quantitativo dos imóveis alugados pelo Município constando também todas as informações do 

requerimento. 

Quanto ao envio dos contratos e aditivos contratuais informamos que a digita1izaão 

foi iniciada, contudo devido ao quantitativo de documentos e indisponibilidade de servidor Ora 

acompanhar e localizar todos os documentos e proceder com a digitalização não foi possível ar 

prosseguimento. Os contratos já digitalizados estão sendo encaminhados através do CD anex 

No entanto, as pastas dos contratos e aditivos estão disponíveis para consulta. 

Ao ensejo, renovamos reconhecimentos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 

( 

Exm° Senhor Sandro José dos Santos 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av. Pref. .Mário Rodrigues Pereira, n° io, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 	1 



L.  sé Antônio dos)' eis Chagas 
Procurador unicipal 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA GERAL 

Conselheiro Lafaiete, 01 de agosto de 2017. 

Oficio n°: 193/2017/PMCLIPROC 

Ref.: processo externo 3014/2017 - ofício 309/2017 - requerimento no: 088/2017 

Assunto: resposta faz 

Senhor Presidente, 

Senhores vereadores, 

Em atendimento ao requerimento supracitado, de autoria do Vereador Alan Teixeira 

de Carvalho, encaminhamos através do oficio 1 16/2017/PMCLIPROC planilha com 

quantitativo dos imóveis alugados pelo Município constando também todas as informações do 

requerimento. 

Quanto ao envio dos contratos e aditivos contratuais informamos que a digitalizajo 

foi iniciada, contudo devido ao quantitativo de documentos e indisponibilidade de servidor r4ra 

acompanhar e localizar todos os documentos e proceder com a digitalização não foi possível War 

prosseguimento. Os contratos já digitalizados estão sendo encaminhados através do CD anexi 

No entanto, as pastas dos contratos e aditivos estão disponíveis para consulta. 

Ao ensejo, renovamos reconhecimentos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Exm° Senhor Sandro José dos Santos 	/ 
MD Presidente da Câmara Municipal do Município de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av. Pref. Mário Rodrigues Pereira, n° li), Centro, Conselheiro Lafaiete-MG CEP:36400-000 
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